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LEI MUNICIPAL N° 4 0 7 / 2 0 1 0 ,  18  DE MAIO DE 2 0 1 0 .

“ DISPÕ E SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE COLETA E DESTINAÇÃO DE GORDURAS E 
OLEOS VEGETAIS UTILIZADOS NA FRITURA DE  
ALIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ” .

MOHSEN H O JEIJE , Prefeito M unicipal de Ju q u iá , no uso de 
su a s  a tribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
C âm ara M unicipal de Ju q u iá  aprovou e ele san c iona  a seguinte lei:

Art. l ° r  Fica institu ído  o Program a M unicipal de Coleta, 
T ratam ento  e Reciclagem de Óleos e G orduras de Origem Vegetal ou 
Animal e Uso C ulinário, m edian te a adoção de m edidas estra tég icas de 
controle técnico, p a ra  não se incidir n a  proibição de lançam ento  ou 
liberação de po luen tes n as águas, no a r ou no solo, consoante os term os 
das leis am bien tais vigentes, com as finalidades de:

I- Não ac a rre ta r prejuízos à rede de esgotos;
II- Evitar a  poluição dos m anancia is;

III- Inform ar a população quan to  aos riscos am bien tais cau sad o s pelo 
despejo de óleos e gorduras de origem an im al ou vegetal na rede de 
esgoto e as van tagens m últip las dos processos de reciclagem ;

IV- Incentivar a  p rá tica  da reciclagem  de óleos e gorduras de origem 
vegetal ou an im al e uso cu linário , dom éstico, com ercial ou 
industria l;

V- Conceder apoio estratégico e ap rim orar a atividade econôm ica da 
reciclagem  de m atéria  residual de gorduras de uso  alim entar;

VI- B uscar o cum prim ento  de m etas de proteção ao meio am biente, 
inform ação aos consum idores e conscientização da sociedade a 
respeito de: danos provenien tes do descarte  residual no meio 
am biente; e das van tagens da prá tica  de su a  reutilização em escala 
industria l.

Parágrafo  ú n ic o  - O program a de que tra ta  esta  lei, 
de term inará  e e laborará  estud os, desenvolvim ento de projetos e ou tras 
m edidas, voltadas ao atendim ento  d as finalidades elencadas nos incisos 
deste artigo I o.

Art. 2 o - C onstituem  diretrizes do Program a:
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I- D iscussão , desenvolvim ento, adoção e execução de ações, projetos 
e program as, que a tendam  às  finalidades d esta  lei, reconhecendo- 
as  como fun dam en ta is  p a ra  o bom funcionam ento d a  rede de 
esgotos, bem como da preservação dos m anancia is;

II- B usca e incentivo à cooperação den tre  União, E stados, Municípios 
e organizações sociais;

III- Estím ulo à  pequena  em presa  e ao cooperativism o, objetivando 
geração de renda;

IV- E stabelecim ento de projetos de reciclagem  de óleos e gorduras de 
origem vegetal ou an im al e uso  alim en tar, e de proteção ao meio 
am biente, enfocando, principalm ente , os efeitos d a  poluição em 
decorrência do descarte  residual de gorduras cu linárias;

V- Execução de m edidas p a ra  evitar a poluição decorrente, do descarte 
de óleos e gorduras de origem an im al ou vegetal e uso  culinário  na 
rede de esgotos;

VI- Insta lação  e adm in istração  de postos de coleta;
VII- M anutenção perm anen te  de fiscalização sobre in d ú stria  de 

alim entos, hotéis, re s ta u ra n te s  e sim ilares, a través do 
D epartam ento  de Meio Am biente, p a ra  os fins desta  lei;

VIII- Promoção perm anen te  de ações educativas, com vistas aos fins 
d es ta  lei;

IX- Participação de consum idores e da sociedade, por seus 
rep resen tan tes , n a s  d iscussões que an tecederem  o p lanejam ento  
d a  im plem entação do program a;

X- Estím ulo e apoio às  iniciativas não-governam entais voltadas à 
reciclagem , bem  como a o u tra s  ações ligadas às  diretrizes de 
política am biental de que tra ta  e s ta  lei;

XI- Promoção de cam p an h as  de conscientização da opinião pública, 
inclusive de u su á rio s  dom ésticos, visando a  d esperta r a 
solidariedade e a un ião  de esforços em prol dos objetivos desta  lei; 

XII- Realização freqüente de diagnósticos técnicos ju n to  aos 
consum idores de óleo e dem ais gorduras de uso  culinário;

XIII- Realização de cam p an h as  educativas p erm anen tes voltadas ao 
consum idor domiciliar.

P arágrafo  ú n ic o  - Todos os projetos e ações voltados ao 
cum prim ento  das diretrizes estabelecidas nos incisos an terio res serão 
am plam ente divulgados, de form a a  propiciar a  efetiva participação da 
sociedade civil.

Art. 3 o- As d espesas decorren tes da execução desta  Lei 
correrão à  con ta  das dotações o rçam entárias próprias, sup lem en tadas se 
necessário .
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Art. 4 o- E sta Lei en tra  em vigor n a  d a ta  de su a  publicação, 
revogando-se as disposições em contrário .
Prefeitura M unicipal de Ju q u iá , 18 de m aio de 2010.

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA
Diretor do D epartam ento  Juríd ico
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